
Uberlândia e região - 05 de Junho de 2017

A SECRETÁRIA-GERAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, tendo 
em vista o disposto no art. 6o da Resolução no 02/2002 do Conselho Universitário, torna 
pública a abertura das inscrições aos candidatos interessados a exercerem a função de 
Diretor da Faculdade de Educação, mediante elaboração de lista tríplice, a serem feitas junto 
à Secretaria da referida Unidade Acadêmica.

Os candidatos, no momento da inscrição, deverão apresentar os seguintes documentos:
I – requerimento dirigido ao Presidente do Conselho da Unidade Acadêmica;
II – prova de preencher os requisitos insertos no art. 4o da Resolução no 02/2002/CONSUN; e
III – declaração irretratável de aceitação da nomeação, caso seja o escolhido.

Uberlândia, 31 de maio de 2017
ELAINE DA SILVEIRA MAGALI

Secretária-geral

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS À LISTA TRÍPLICE 
DESTINADA À NOMEAÇÃO AO CARGO DE DIRETOR

DE UNIDADE ACADÊMICA

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO
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